
ESTADO DO PARANÁ

LU MltUCIPAL NQ678/78 Súmula: Fixa teto máximo de taxas
Municipais.

Faço sqber que a Câmara Municipal de Coronel Vivida, E~
::odo paraná, aprovou e eu Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal, sanciono a segui!!. i

ai: n i

Art. 12) - No exercício financeiro de 1979 o valor refe '~O

~ a Taxa de Coleta de Lixo prevista no ortioo
ã:, com a tabela do Anexo VIII da Lei Municipal

-ss o valor da Unidade de Referência vigente no
imóvel.

58, 59, 60, 61 e 62 e da comp~
nQ 659/77 não excoderá a duas •
mesmo exerclcio. em relação a

Art. 2º) - No exerclcio de 1979 o valor referente à Ta-
I

os Iluminação Pública prevista no arte 75 do Código Tributário f,,,úhicipalnão ' ~
aderá a 2jJ)'~do valor da Unidade de Referência vigente no mesmo exerclcio, em '

_:ação a cada imóvel.
Art. 3º) - No exerclcio financeiro de 1979 o valor ref2,

~e à Taxa de Limpeza Pública prevista .no arte 63 do Código Tributário Municipal
~ excederá a Xf;,~do valor da Unidade de Referência vigente no mesmo exerc!clho. em

~:ação a cada imbvel.
t~t. 42) - Esta Lei entrará em vigor na data de 12 de

ira ds 1979, 90Q da República e 23Q do Munic!pio.
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EFEITO MUNICIPAL

~~stre-se e Publique-se,


